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PORTARIA Nº 043 – REITOR/2016  
 
 

Altera a Comissão Especial para avaliação, 
negociação e proposição de soluções para 
situações específicas em relação às 
condições de trabalho dos servidores da 
Unimontes e dá outras providências. 

 
 
 
 
 
 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, 
Professor JOÃO DOS REIS CANELA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º ALTERAR a Comissão Especial para promover a avaliação, negociação e 

proposição de soluções para situações específicas em relação às condições de trabalho 
dos servidores da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, composta pelos 
seguintes membros: 

 
� RONEY VERSIANI SINDEAUX, MASP 1046081-4, que a presidirá; 

� ALLYSSON DANILO DANTAS SILVA, MASP 1061862-7; 

� AVILMAR AUGUSTO PEREIRA, MASP 1201276-1; 

� DIEGO MARQUES FREITAS, MASP 1174717-7; 

� ERIKA BARBOSA DE QUEIROZ, MASP 1174505-6;  

� KÉLVIA FABIANE ALVES DE MOURA, MASP 1062019-3; 

� KLEBER ALVES VIEIRA, MASP 1062091-2; 

� MÁRCIO ANTÔNIO ALVES VELOSO, MASP 0595209-8; 

� MICHELLE APARECIDA CELESTE DOS SANTOS E SANTOS, MASP 1175644-2. 
 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria                      
nº 089 – REITOR/2015, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros/MG, 21 de junho de 2016. 
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